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ANEXO I 
 ESPECIFICACÕES DAS FUNCOES TEMPORÁRIAS 

 NÍVEL FUNDAMENTAL/MÉDIO/TÉCNICO 
 
 
CÓDIGO 001 - AGENTE DE REGULAÇÃO AMBULATORIAL  
Pré-requisito exigido: Ensino médio completo em instituição reconhecida pelo Ministério da Educação e possuir 
conhecimento em Informática Básica.  
Síntese das atribuições: Operacionalizar o SISREG, inserir na fila de espera do sistema os pedidos de exames, 
procedimentos e consultas nas diferentes especialidades. Acompanhar as solicitações via sistema. Providenciar a 
digitação e o acompanhamento da Autorização de Procedimento de Alta Complexidade (APAC), de acordo com a 
solicitação médica. Acompanhar diariamente o agendamento automático da sua unidade, confirmando os agendamentos 
efetuados e providenciando o cancelamento dos agendamentos de procedimentos, conforme as regras descritas no 
Manual de Procedimentos em Regulação Municipal. Notificar ao usuário o agendamento realizado, por contato telefônico, 
presencialmente, ou por intermédio de Agente Comunitário de Saúde (ACS), Proceder todas as orientações e 
recomendações necessárias aos usuários sobre o acesso do procedimento agendado, bem como a preparação de 
exames. Fazer cartão do SUS e realizar consultas ao cartão no CADWEB SUS. Realizar acolhimento das demandas de 
ouvidoria do paciente, de forma imparcial, registrando informações concernentes a reclamações, denúncias e sugestões 
por parte dos usuários e encaminhando—as a Secretaria de Saúde. Exercer outras responsabilidades / atribuições 
correlatas à função. 
 
CÓDIGO - 002 AUXILIAR ADMINISTRATIVO  
Pré-requisitos exigidos: Ensino médio completo em instituição reconhecida pelo Ministério da Educação e possuir 
conhecimento em Informática Básica.  
Síntese das atribuições: Executar ações e tarefas de apoio administrativo, relativas à gestão de pessoas, suprimentos, 
comunicação, reprografia, patrimônio, jurídico e demais serviços de apoio administrativo. Preencher documentos, 
preparar relatórios, formulários, planilhas e prontuário. Acompanhar processos administrativos, cumprindo todos os 
procedimentos referentes à atividade. Realizar atendimento direto à população, visando contribuir para o cumprimento 
das metas e objetivos estabelecidos, garantindo as práticas de atendimento da instituição. Atender o público externo e 
interno, seguindo regras, fluxos e processos operacionais. Identificar e resolver os problemas encontrados, garantindo a 
qualidade e agilidade no retomo das informações à população. Monitorar as entregas de prontuários. Atuar junto à equipe 
multidisciplinar, oferecendo suporte administrativo. Digitar, conferir, arquivar, formatar e protocolar documentos. Exercer 
outras responsabilidades / atribuições correlatas à função. 
 
CÓDIGO - 003 AUXILIAR DE FARMÁCIA  
Pré-requisitos exigidos: Ensino médio completo em instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, curso regular 
de Auxiliar de Farmácia e possuir conhecimento em Informática Básica. Síntese das atribuições: Dispensar fármacos, 
instruindo o usuário quanto o período de tratamento e posologia adequada apoiar o estabelecimento de saúde, no intuito 
de assegurar a dispensação adequada dos medicamentos e viabilizar a Atenção Farmacêutica. Controlar a manutenção 
de níveis de estoques dos materiais da Farmácia suficientes para o desenvolvimento das atividades. Recepcionar, realizar 
a conferência e armazenar medicamentos e produtos. Fazer a reposição de medicamentos ou produtos. Dispensar 
medicamentos e produtos violados, próximos do vencimento ou em mau estado de conservação. Digitar e fazer o controle 
de envio de dados no Sistema Nacional de Gestão da Assistência Farmacêutica - HÓRUS. Exercer outras 
responsabilidades / atribuições correlatas à função. 
 
CÓDIGO 004 - AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL  
Pré-requisitos exigidos: Ensino médio completo em instituição reconhecida pelo Ministério da Educação e curso de 
auxiliar de Saúde Bucal reconhecido pelo MEC, devidamente registrado no Conselho Regional de Odontologia (CRO). 
Síntese das atribuições: Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e indivíduos, 
mediante planejamento local e protocolos de atenção à saúde. Realizar atividades programadas e de atenção à demanda 
espontânea. Executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do 
ambiente de trabalho. Auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas. Realizar o acolhimento do 
paciente nos serviços de saúde bucal. Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os 
demais membros da equipe, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar. Aplicar medidas 
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de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos. Processar 
filme radiográfico. Selecionar moldeiras. Preparar modelos em gesso. Manipular materiais de uso odontológico. Participar 
na realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador. Exercer outras 
responsabilidades / atribuições correlatas à função. 
 
CÓDIGO 005 – AGENTE DE PORTARIA 
Pré-requisitos exigidos: Ensino fundamental completo em instituição reconhecida pelo Ministério da Educação. 
Síntese das atribuições: Fiscalizar a entrada e saída de pessoas e veículos. Verificar autorizações de acesso. Registrar 
visitantes e fornecedores. Monitorar a movimentação nas dependências do local. Relatar qualquer ocorrência suspeita à 
equipe de segurança ou gestores. Zelar pelo patrimônio público. Fornecer informações básicas a visitantes e funcionários. 
Auxiliar na organização da recepção em momentos de maior fluxo. Anotar ocorrências diárias no livro de registros. Seguir 
os protocolos de emergência em casos de incêndio, invasão ou outras situações críticas. Garantir que as regras de acesso 
sejam respeitadas. Colaborar com os demais setores para manter a ordem no ambiente de trabalho. 
 
CÓDIGO 006 - CONDUTOR DE VEÍCULO DE EMERGÊNCIA 
 Pré-requisitos exigidos: Possuir Carteira Nacional de Habilitação — CNH devidamente atualizada - categoria “D” ou 
superior”, Curso de condutor de veículo de emergência com certificado emitido por instituição reconhecida pelo Detran, 
conforme exigência da Resolução CONTRAN nº 168/2004 e suas alterações, curso de direção defensiva e primeiros 
socorros ou suporte básico de vida. 
Síntese das atribuições: Auxiliar no atendimento direto ao paciente, realizando os atos possíveis e necessários de 
suporte de vida no ambiente pré-hospitalar. Conhecer a rede de serviços da região e a localização dos estabelecimentos 
de saúde. Auxiliar na determinação do local de destino do paciente. Garantir a continuidade de atenção médica ao 
paciente até a sua recepção nos serviços de saúde. Conhecer integralmente o veículo e realizar sua manutenção básica. 
Estabelecer contato com a central de regulação médica e seguir suas orientações. Conhecer a malha viária local. Auxiliar 
a equipe de saúde nos atendimentos básicos de suporte à vida. Identificar os tipos de materiais existentes nos veículos 
de socorro e sua utilidade, para auxiliar a equipe de saúde. Participar dos programas de treinamento e aprimoramento 
profissional, especialmente em urgência/emergências. Executar quaisquer outras atividades correlatas. 
 
CÓDIGO 007 - CONDUTOR DE VEÍCULO LEVE 
 Pré-requisitos exigidos: Ensino fundamental completo em instituição reconhecida pelo Ministério da Educação. Possuir 
Carteira Nacional de Habilitação — CNH devidamente atualizada e válida - categoria “B” ou superior e com histórico de 
condução sem infrações graves e gravíssimas nos últimos 12 meses. 
Síntese das atribuições: Dirigir automóveis e utilitários para transporte de pessoas, documentos e materiais. Cumprir 
normas de trânsito e segurança. Verificar diariamente as condições do veículo (óleo, combustível, pneus, freios, 
sinalização, etc.). Relatar e solicitar manutenção quando necessário. Manter o veículo limpo e organizado. Transportar 
passageiros ou cargas conforme solicitação pela Secretaria da Saúde diariamente. Respeitar horários e trajetos 
estabelecidos. Preencher relatórios de uso do veículo. Informar ocorrências de trânsito ou problemas mecânicos. Tratar 
passageiros e usuários com cordialidade e profissionalismo. Auxiliar no embarque e desembarque, quando necessário. 
 
CÓDIGO - 008 OFFICE BOY  
Pré-requisitos exigidos: Ensino fundamental completo em instituição reconhecida pelo Ministério da Educação. 
Síntese das atribuições: Levar documentos e materiais para os estabelecimentos de saúde e outros Órgãos da 
Prefeitura. Executar roteiro previsto pela Secretaria da Saúde diariamente. Executar quaisquer outras atividades 
correlatas. 
 
CÓDIGO 009 - OFICINEIRO - CAPS  
Pré-requisitos exigidos: Ensino fundamental completo em instituição reconhecida pelo Ministério da Educação e 
experiência comprovada de 6 meses na função, com atuação em saúde mental, serviços comunitários, serviços 
relacionados às áreas de Saúde Pública ou Coletiva.  
Síntese das atribuições: Transmitir, medir e facilitar conteúdos artísticos, por meio de metodologia que possibilite o 
despertar para a arte e o desenvolvimento técnico e pessoal dos usuários dos serviços de saúde. Trabalhar com oficinas 
terapêuticas e atividades de inserção comunitária. Realizar atividades que promovam o desenvolvimento de várias 
habilidades. Realizar visitas domiciliares, acompanhar e orientar usuários, fomentando autonomia. Exercer outras 
responsabilidades / atribuições correlatas à função. 
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CÓDIGO 010 - OPERADOR DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO  
Pré-requisitos exigidos: Ensino médio completo. Possuir conhecimento em Informática Básica. 
Síntese das atribuições: Digitar, arquivar e fazer o controle do envio de dados dos Sistemas de Informação - Autorização 
de Internamento Hospitalar (AIH), Boletim de Produção Ambulatorial (BPA), Sistema de Informação da Vigilância 
Epidemiológica da Gripe (SIVEP-Gripe), Sistema de Cadastramento de usuários do SUS (CADSUS), Cadastro Nacional 
de Estabelecimento de Saúde (CNES), Sistema de Informação sobre Mortalidade (SIM), Bolsa Família, E-Gestor e E-
SUS AB. Prestar suporte e treinamento às equipes de saúde. Apoiar os profissionais no preenchimento e envio dos dados. 
Acompanhar os prazos para envio dos dados mensais junto ao Ministério da Saúde e executar quaisquer outras atividades 
correlatas. 
 
CÓDIGO 011 - PODÓLOGO  
Pré-requisitos exigidos: Possuir certificado de Curso Técnico ou Superior em Podologia, reconhecido pelo MEC. 
Síntese das atribuições: Realizar atividades e procedimentos para pacientes idosos e diabéticos. Cortar adequadamente 
as unhas. Limpar cuidadosamente todas as pregas ungueais e interdígitos de cada artelho. Examinar as plantas e os 
dedos, identificando patologias. Higienizar cuidadosamente todo o pé, para combater fungos e micoses. Cuidar de 
encravamentos causados por calçados inadequados, cortes incorretos das unhas ou por traumas. Remover e cuidar de 
verrugas plantares. Remover e cuidar de calos e calosidades. Proporcionar hidratação adequada à idade, à estação do 
ano, ao tipo físico e ao tipo de trabalho exercido. Estimular a circulação através de massagens, relaxando de modo 
simultâneo a estrutura muscular. Elaborar suportes e dispositivos de alívio para os pés com desvios nos artelhos. Definir 
modelos e tipos de calçados adequados para o uso. Exercer outras responsabilidades / atribuições correlatas à função. 
 
CÓDIGO 012 - RECEPCIONISTA  
Pré-requisitos exigidos: Ensino médio completo. Possuir conhecimento em Informática Básica.  
Síntese das atribuições: Acolher os usuários dos serviços de saúde de forma humanizada, respeitando seus direitos e 
necessidades, assegurando a acessibilidade para pessoas com deficiência, em consonância com a legislação vigente. 
Orientar e encaminhar o usuário diretamente para a área de atendimento ou procedimento, conforme agenda e/ou 
necessidade apresentada. Orientar quanto ao funcionamento da rede de serviços. Dar apoio administrativo para levantar 
e arquivar prontuários, exames e outros. Entregar resultados de exames. Operacionalizar o Prontuário Eletrônico do 
Cidadão (PEC). Dispensar os usuários apenas após recebimento de orientação adequada à sua solicitação. Realizar 
outras atividades que a diretoria e/ou gerência atribuir como pertinentes. 
 
CÓDIGO 013 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM - 30 HORAS  
Pré-requisitos exigidos: Curso Técnico de Enfermagem em instituição educacional reconhecida pelo Ministério da 
Educação e registro no respectivo Conselho de Classe. Curso de primeiros socorros ou suporte básico de vida. 
Síntese das atribuições: Executar atividades, técnicas e/ou científicas, individualmente ou em equipe, na área de 
urgência e emergência ou correspondentes à sua especialidade, observada a respectiva regulamentação profissional e 
as normas de segurança e higiene do trabalho. Executar atividades de vigilância à saúde e zelar pelo cumprimento das 
normas de vigilância epidemiológica e sanitária. Participar do planejamento, coordenação e execução dos programas, 
estudos, pesquisas e outras atividades de saúde, articulando-se com as diversas instituições para a implementação das 
ações integradas. Participar do planejamento, elaboração e execução de programas de treinamento em serviço e de 
capacitação de recursos humanos. Participar na assistência de enfermagem a gestante, parturiente, puérpera e ao recém-
nascido. Integrar equipe multiprofissional, promovendo a operacionalização dos serviços para assegurar o efetivo 
atendimento às necessidades do paciente em situação de agravo à saúde. Exercer outras responsabilidades / atribuições 
correlatas à função. 
 
CÓDIGO 014 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM - 40 HORAS 
Pré-requisitos exigidos: Curso Técnico de Enfermagem em instituição educacional reconhecida pelo Ministério da 
Educação e registro no respectivo Conselho de Classe. 
Síntese das atribuições: Realizar procedimentos básicos de enfermagem (verificação de sinais vitais, punção venosa 
periférica, curativo, administração de medicamento via oral, nasal, tópica, retal e parenteral, de inalação, oxigenoterapia, 
coleta de exames). Executar tarefas referentes à conservação e aplicação de vacinas. Executar e orientar ações do 
projeto terapêutico. Promover ações de higiene e conforto. Efetuar controle de rede de frio. Administrar imunobiológicos. 
Executar atividades de vigilância à saúde e zelar pelo cumprimento das normas de vigilância epidemiológica e sanitária. 
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Participar do planejamento, coordenação e execução dos programas, estudos, pesquisas e outras atividades de saúde, 
articulando-se com as diversas instituições para a implementação das ações integradas. Efetuar controle de pacientes e 
comunicantes em doenças transmissíveis. Realizar esterilização e desinfecção. Participar de ações de educação em 
saúde. Participar no acolhimento. Realizar visitas domiciliares. Participar no processo de cadastro e admissão de 
pacientes. Realizar funções de apoio à equipe de saúde (recepção e procedimentos) e serviços de telediagnóstico. 
Participar de discussão e elaboração de projetos terapêuticos. Exercer outras responsabilidades / atribuições correlatas 
à função. 
 
CÓDIGO 015 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM DO TRABALHO 
Pré-requisitos exigidos: Curso Técnico de Enfermagem do Trabalho em instituição educacional reconhecida pelo 
Ministério da Educação e registro no respectivo Conselho de Classe. Experiência mínima comprovada de 1 (um) ano na 
função. 
Síntese das atribuições: Desempenhar atividades técnicas de enfermagem na área de saúde ocupacional, em 
conformidade com as boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança, Auxiliar na observação sistemática do 
estado de saúde dos trabalhadores, nos levantamentos de doenças profissionais, lesões traumáticas, doenças 
epidemiológicas. Fazer visitas domiciliares e hospitalares nos casos de acidentes ou doenças profissionais. Participar dos 
programas de prevenção de acidentes, de saúde e de medidas reabilitativas. Desempenhar tarefas relativas a campanhas 
de educação sanitária. Preencher os relatórios de atividades do ambulatório dos serviços de médico e de enfermagem 
do trabalho. Auxiliar na realização de inquéritos sanitários nos locais de trabalho. Auxiliar na realização de exames pré-
admissionais, periódicos, demissionais e outros determinados pelas normas da instituição. Atender as necessidades dos 
trabalhadores portadores de doenças ou lesões de pouca gravidade, sob supervisão. Executar tarefas pertinentes à área 
de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. Executar e apoiar outras tarefas para o 
desenvolvimento das atividades do setor, inerentes à. sua função. 
 
CÓDIGO 016 - TÉCNICO EM LABORATÓRIO  
Pré-requisitos exigidos: Curso Técnico em Análises Clínicas, Técnico em Patologia Clínica ou Técnico em Laboratório 
realizado em instituição educacional reconhecida pelo Ministério da Educação.  
Síntese das atribuições: Realizar exames de material biológico e análises químicas quantitativas e qualitativas. Preparar 
e examinar lâminas de material obtido por meio de biópsias, autópsias e curetagens. Coletar sangue para exames 
bioquímico, hematológico, sorológico e outros. Pesquisar elementos anormais na urina. Concentrar fezes para exames 
parasitológicos. Realizar semeadura de material biológico para exames culturais (secreção, urina, fezes, pus e outros). 
Executar métodos de coloração para exames bacterioscópicos (Gram, ZIEHL e outros). Elaborar relatórios sobre assuntos 
de sua área. Orientar e acompanhar a execução de tarefas do auxiliar de laboratório. Realizar ou orientar a realização de 
exames, testes de cultura de microrganismos, através da manipulação de aparelhos de laboratório e por outros meios 
para possibilitar o diagnóstico, tratamento ou prevenção de doenças. Realizar a coleta de material, empregando técnicas 
e instrumentação adequadas, para proceder aos testes, exames e amostras de laboratório. Manipular substâncias 
químicas como ácidos, bases, sais e outras, dosando-as de acordo com as especificações. Orientar e controlar as 
atividades da equipe auxiliar, indicando as melhores técnicas e acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos. Proceder 
exames anatomopatológicos. Fazer exames coprológicos, analisando a forma, consistência, cor e cheiro das amostras. 
Realizar exames de urina de vários tipos, verificando a densidade, cor, cheiro, transparência, sedimentos e outras 
características. Proceder exames sorológicos, hematológicos, dosagens de bioquímicos e líquor em amostras de sangue. 
Executar outras atribuições afins. 
 
CÓDIGO 017 - TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO  
Pré-requisitos exigidos: Curso Técnico em Segurança do Trabalho em instituição educacional reconhecida pelo 
Ministério da Educação.  
Síntese das atribuições: Participar da elaboração e implementar a política de saúde e segurança no trabalho (SST). 
Realizar auditoria, acompanhamento e avaliação na área. Identificar variáveis de controle de doenças, acidentes, 
qualidade de vida e meio ambiente. Desenvolver ações educativas na área de saúde e segurança no trabalho. Participar 
de perícias e fiscalizações. Participar da adoção de tecnologias e processos de trabalho. Investigar, analisar acidentes e 
recomendar medidas de prevenção e controle. Executar outras atribuições afins. 
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NÍVEL SUPERIOR 
 
CÓDIGO 018 - ASSISTENTE SOCIAL  
Pré-requisitos exigidos: Graduação em Serviço Social, com diploma expedido em instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação e registro no respectivo Conselho de Classe.  
Síntese das atribuições: Coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas 
e projetos na área de Serviço Social. Encaminhar providências e prestar orientação social a indivíduos, grupos e à 
população. Orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos e de fazer uso 
dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos. Planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais. 
Planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social e para subsidiar ações 
profissionais. Realizar estudos socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais junto a órgãos 
da administração pública direta e indireta, empresas privadas e outras entidades. Acompanhar e supervisionar alunos em 
estágios e Programas de Residência. Executar outras tarefas correlatas à função e a critério do superior imediato. 
 
CÓDIGO 019 - BIOMÉDICO  
Pré-requisitos exigidos: Graduação em Biomedicina, com diploma expedido em instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação e registro no respectivo Conselho de Classe.  
Síntese das atribuições: Atuar em equipes de saúde, a nível tecnológico e nas atividades complementares de 
diagnóstico. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. Realizar atividades de análises físico-químicas 
e microbiológicas de interesse a saúde. Realizar serviços de radiografia, excluída a interpretação. Atuar, sob revisão 
médica, em serviços de hemoterapia, de radiodiagnóstico e de outros para os quais esteja legalmente habilitado. Planejar 
e executar pesquisas científicas na área de sua especialidade profissional. Realizar outras tarefas correlatas à função e 
a critério do superior imediato. 
 
CÓDIGO - 020 CIRURGIÃO DENTISTA  
Pré-requisitos exigidos: Graduação em Odontologia, com diploma expedido em instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação, Certificado de especialização em cirurgia e registro no respectivo Conselho de 
Classe.  
Síntese das atribuições: Realizar diagnóstico e traçar o perfil epidemiológico da comunidade, a fim de planejar e 
programar ações de saúde bucal. Prevenir agravos, realizar diagnóstico, tratar, acompanhar, reabilitar, manter e promover 
a saúde bucal dos indivíduos, famílias e grupos específicos. Realizar os procedimentos clínicos em saúde bucal, incluindo 
atendimento das urgências, pequenas cirurgias ambulatoriais e procedimentos relacionados à fase clínica da instalação 
de próteses dentárias elementares. Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à 
prevenção de doenças bucais, como também acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal, 
junto aos demais membros da equipe, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar. Atender 
as demandas espontâneas e participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento do 
estabelecimento de saúde. Supervisionar tecnicamente o trabalho do Técnico em Saúde Bucal (TSE) e do Auxiliar em 
Saúde Bucal (ASB). Acompanhar e supervisionar alunos em estágios e Programas de Residência. Exercer outras 
responsabilidades / atribuições correlatas à função. 
 
CÓDIGO 021 - CIRURGIÃO DENTISTA - PNE  
Pré-requisitos exigidos: Graduação em Odontologia com diploma expedido em instituição de ensino superior e 
Certificado de Especialização na área de atuação que concorre, ambos reconhecidos pelo Ministério da Educação e 
registro no respectivo Conselho de Classe. 
Síntese das atribuições: Prevenir agravos, realizar diagnóstico, tratar, acompanhar, reabilitar, manter e promover a 
saúde bucal dos indivíduos. Realizar os procedimentos clínicos em saúde bucal, incluindo atendimento das urgências e 
pequenas cirurgias ambulatoriais. Coordenar e participar de ações voltadas à promoção da saúde e à prevenção de 
doenças bucais, como também acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal. Atender as 
demandas espontâneas e participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento do 
estabelecimento de saúde. Supervisionar tecnicamente o trabalho do Técnico em Saúde Bucal (TSB) e do Auxiliar em 
Saúde Bucal (ASB). Coordenar e/ou executar estudos, pesquisas e levantamentos de interesse das anomalias de 
cavidade oral e seus elementos, que interferem na saúde da população. Exercer outras responsabilidades / atribuições 
correlatas à função,  
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CÓDIGO 022 - CIRURGIÃO DENTISTA - BUCOMAXILOFACIAL  
Pré-requisitos exigidos: Graduação em Odontologia com diploma expedido em instituição de ensino superior e 
Certificado de Especialização na área de atuação que concorre, ambos reconhecidos pelo Ministério da Educação e 
registro no respectivo Conselho de Classe. 
Síntese das atribuições: Realizar atividades de supervisão, coordenação e execução especializada, em grau de maior 
complexidade, relacionadas com assistência odontológica. Diagnosticar e avaliar pacientes. Planejar e executar 
tratamentos especializados. Prescrever e aplicar medicamentos na clínica e na urgência odontológica. Realizar perícias 
odontológicas. 
Administrar local e condições de trabalho, adotando medidas de precaução universal de biossegurança. Participar da 
elaboração de procedimentos operacionais padrão. Executar quaisquer outras atividades correlatas ao cargo, 
determinadas pelo superior imediato. 
 
CÓDIGO 023 - CIRURGIÃO DENTISTA ENDODONTISTA  
Pré-requisitos exigidos: Graduação em Odontologia com diploma expedido em instituição de ensino superior e 
Certificado de Especialização na área de atuação que concorre, ambos reconhecidos pelo Ministério da Educação e 
registro no respectivo Conselho de Classe. 
Síntese das atribuições: Realizar atividades de supervisão, coordenação e execução especializada, em grau de maior 
complexidade, relacionadas com assistência odontológica. Diagnosticar e avaliar pacientes. Planejar e executar 
tratamentos especializados. Prescrever e aplicar medicamentos na clínica e na urgência odontológica. Realizar perícias 
odontológicas. Administrar local e condições de trabalho, adotando medidas de precaução universal de biossegurança. 
Participar da elaboração de procedimentos operacionais padrão. Executar quaisquer outras atividades correlatas ao 
cargo, determinadas pelo superior imediato. 
 
CÓDIGO 024 - CIRURGIÃO DENTISTA PERIODONTISTA  
Pré-requisitos exigidos: Graduação em Odontologia com diploma expedido em instituição de ensino superior e 
Certificado de Especialização na área de atuação que concorre, ambos reconhecidos pelo Ministério da Educação e 
registro no respectivo Conselho de Classe. 
Síntese das atribuições: Realizar atividades de supervisão, coordenação e execução especializada, em grau de maior 
complexidade, relacionadas com assistência odontológica. Diagnosticar e avaliar pacientes. Planejar e executar 
tratamentos especializados. Prescrever e aplicar medicamentos na clínica e na urgência odontológica. Realizar perícias 
odontológicas. Administrar local e condições de trabalho, adotando medidas de precaução universal de biossegurança. 
Participar da elaboração de procedimentos operacionais padrão. Executar quaisquer outras atividades correlatas ao 
cargo, determinadas pelo superior imediato. 
 
CÓDIGO 025 - EDUCADOR FÍSICO  
Pré-requisitos exigidos: Graduação em Educação Física, com diploma expedido em instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação e registro no respectivo Conselho de Classe.  
Síntese das atribuições: Diagnosticar, planejar, organizar, supervisionar, coordenar, executar, dirigir, assessorar, 
dinamizar, programar, desenvolver, prescrever, orientar, avaliar, aplicar métodos e técnicas motoras diversas. 
Aperfeiçoar, orientar e ministrar os exercícios físicos, objetivando promover, aperfeiçoar, reabilitar e aprimorar o 
funcionamento fisiológico orgânico, condicionamento e o desempenho fisiocorporal. Promover o bem-estar e o estilo de 
vida ativo, o lazer, a sociabilização, a educação, a expressão e estética do movimento, a prevenção de doenças, a 
compensação de distúrbios funcionais, o restabelecimento de capacidades fisiocorporais, a autoestima, a cidadania, a 
manutenção das boas condições de vida e da saúde da sociedade. Exercer outras responsabilidades/ atribuições 
correlatas à função. 
 
CÓDIGO 026 - ENFERMEIRO 30 HORAS  
Pré-requisitos exigidos: Graduação em Enfermagem, com diploma expedido em instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação e registro no respectivo Conselho de Classe. Curso de primeiros socorros, 
suporte básico e avançado de vida.  
Síntese das atribuições: Exercer o atendimento pré-hospitalar direto com suporte avançado de vida, realizando os atos 
de enfermagem possíveis e necessários no ambiente pré-hospitalar. Supervisionar e avaliar as ações de enfermagem da 
equipe de Atendimento Pré- Hospitalar Móvel. Executar prescrições médicas por telemedicina. Prestar cuidados de 
enfermagem de maior complexidade técnica a pacientes graves e com risco de vida, que exijam conhecimentos científicos 
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adequados e capacidade de tomar decisões imediatas. Prestar assistência de enfermagem a gestante, a parturiente e ao 
recém—nato. Realizar parto sem distocia. Participar dos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde 
em urgências. Conhecer equipamentos e realizar manobras de extração manual de vítimas. Garantir a continuidade de 
atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção nos serviços de urgência. Planejar, organizar, coordenar, executar 
e avaliar os serviços da assistência de Enfermagem. Realizar consultas de Enfermagem. Participar do planejamento, 
execução e avaliação da programação de saúde. Participar da elaboração de medidas de prevenção e controle 
sistemático de danos que possam ser causados aos pacientes durante a assistência de Enfermagem. Participar na 
prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e nos programas de vigilância epidemiológica. Participar dos 
programas e atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles 
prioritários e de alto risco. Participar de programas e atividades de educação sanitária, visando à melhoria de saúde do 
indivíduo, da família e da população em geral. Participar dos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de 
saúde, particularmente nos programas de educação continuada. Participar dos programas de higiene e segurança do 
trabalho, de prevenção de acidentes, de doenças profissionais e do trabalho. Participar da elaboração e da 
operacionalização do sistema de referência e contrarreferência do paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde. 
Participar do desenvolvimento de tecnologia apropriada à assistência de saúde. Exercer outras responsabilidades / 
atribuições correlatas à função. 
 
CÓDIGO 027 - ENFERMEIRO 40 HORAS  
Pré-requisitos exigidos: Graduação em Enfermagem, com diploma expedido em instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação e registro no respectivo Conselho de Classe.  
Síntese das atribuições: Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar os serviços da assistência de Enfermagem. 
Realizar consultas de Enfermagem. Participar do planejamento, execução e avaliação da programação de saúde. 
Prescrever medicamentos previamente estabelecidos em programas de saúde pública e em rotina aprovada pela 
instituição de saúde, participar da elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático de danos que possam ser 
causados aos pacientes durante a assistência de Enfermagem. Participar na prevenção e controle das doenças 
transmissíveis em geral e nos programas de vigilância epidemiológica. Prestar assistência de enfermagem à gestante, 
parturiente, puérpera e ao recém-nascido. Participar dos programas e atividades de assistência integral à saúde individual 
e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco, participar de programas e atividades de 
educação sanitária, visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral. Participar dos 
programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação 
continuada. Participar dos programas de higiene e segurança do trabalho, de prevenção de acidentes, de doenças 
profissionais e do trabalho. Participar da elaboração e da operacionalização do sistema de referência e contrarreferência 
do paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde. Participar do desenvolvimento de tecnologia apropriada à 
assistência de saúde. Acompanhar e supervisionar alunos em Programas de Residência. Exercer outras 
responsabilidades / atribuições correlatas à função. 
 
CÓDIGO 028 - ENFERMEIRO AUDITOR  
Pré-requisitos exigidos: Graduação em Enfermagem, com diploma expedido em instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação, e registro no respectivo Conselho de Classe. Especialização na área de 
atuação que concorre.  
Síntese das atribuições: Realizar análise de contas, verificando diagnóstico, período de internação, tratamento, exames 
solicitados, autorizações para procedimentos, materiais e medicamentos específicos. Realizar auditoria de contas de 
clínicas e hospitais, por meio de verificação dos materiais, medicamentos, taxas e diárias, a Em de analisar e identificar 
falhas, bem como sugerir melhorias para as necessidades identificadas. Verificar se os valores praticados na cobrança 
de materiais e medicamentos estão de acordo com os preços acordados, mediante tabelas contratuais. Realizar auditoria 
nos estabelecimentos de saúde pela análise dos prontuários e visitas aos pacientes e setores. Promover treinamento 
com a equipe de revisão técnica do setor de contas. Assessorar os setores através do esclarecimento de dúvidas 
referentes a procedimentos diversos, bem como verificar materiais e medicamentos utilizados, visando estabelecer uma 
relação sobre a quantidade utilizada, com as devidas cobranças. Exercer outras responsabilidades / atribuições correlatas 
à função. 
 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE/BA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL Nº 001/2025 
 

Página 24 de 29 
 

CÓDIGO 029 - ENFERMEIRO OBSTETRA  
Pré-requisitos exigidos: Graduação em Enfermagem, com diploma expedido em instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação e registro no respectivo Conselho de Classe. Experiência mínima comprovada 
de 1 (um) ano na função. Especialização na área de atuação que concorre. 
Síntese das atribuições: Realizar exames de rotina durante o pré-natal, como medição da pressão arterial, exames de 
sangue, urina e fezes, além de orientar sobre hábitos saudáveis de vida e nutrição adequada para a gestante. Atuar em 
situações de emergência obstétrica, como hemorragias, pré-eclâmpsia, descolamento de placenta, entre outras. Realizar 
visitas domiciliares para acompanhamento do pós-parto e orientação sobre cuidados com a mãe e o bebê, além de 
oferecer suporte emocional para a nova família. Exercer outras responsabilidades / atribuições correlatas à função. 
 
CÓDIGO 030 - ENFERMEIRO DO TRABALHO  
Pré-requisitos exigidos: Graduação em Enfermagem, com diploma expedido em instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação e registro no respectivo Conselho de Classe. Experiência mínima comprovada 
de 1 (um) ano na função. Especialização na área de atuação que concorre.   
Síntese das atribuições: Estudar as condições de segurança e periculosidade do local de trabalho, efetuando 
observações e discutindo-as em equipe, para identificar as necessidades no campo da segurança, higiene e melhoria do 
trabalho. Elaborar e executar planos e programas de proteção à saúde dos empregados, participando de grupos que 
realizam inquéritos sanitários. Estudar as causas de absenteísmo e fazer levantamentos de doenças profissionais e 
lesões traumáticas. Realizar estudos epidemiológicos e coletar dados estatísticos de morbidade e mortalidade de 
trabalhadores. Investigar possíveis relações com as atividades funcionais para obter a continuidade operacional e 
aumento da produtividade. Executar e avaliar programas de prevenções de acidentes e de doenças profissionais ou não 
profissionais, fazendo análise da fadiga, dos fatores de insalubridade, dos riscos e das condições de trabalho, visando 
propiciar a preservação de integridade física e mental do trabalhador. Prestar primeiros socorros no local de trabalho, em 
caso de acidente ou doença, fazendo curativos ou imobilizações especiais, administrando medicamentos e tratamentos 
e providenciando o posterior atendimento médico adequado, para atenuar consequências e proporcionar apoio e conforto 
ao trabalhador. Elaborar e executar ou supervisionar e avaliar as atividades de assistência de enfermagem aos 
trabalhadores, proporcionando-lhes atendimento ambulatorial, no local de trabalho, controlando sinais vitais, aplicando 
medicamentos prescritos, curativos, inalações e testes, coletando material para exame laboratorial, vacinações e outros 
tratamentos para reduzir o absenteísmo profissional. Organizar e administrar o setor de enfermagem do trabalho, 
prevendo pessoal e materiais necessários, treinando e supervisionando auxiliares de enfermagem do trabalho, 
atendentes e outros para promover o atendimento adequado às necessidades de saúde do trabalhador. Treinar 
trabalhadores, instruindo-os sobre o uso de roupas e materiais adequados ao tipo de trabalho para reduzir a incidência 
de acidentes. Planejar e executar programas de educação sanitária, divulgando conhecimentos e estimulando a aquisição 
de hábitos sadios para prevenir doenças profissionais e melhorar as condições de saúde do trabalhador. Registrar dados 
estatísticos de acidentes e doenças profissionais, mantendo cadastros atualizados, a fim de preparar informes e orientar 
em problemas de prevenção de doenças. Exercer outras responsabilidades / atribuições correlatas à função. 
 
CÓDIGO 031 - ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO  
Pré-requisitos exigidos: Graduação em Engenharia de Segurança do Trabalho, com diploma expedido em instituição 
de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação e registro no respectivo Conselho de Classe. Especialização 
na área de atuação que concorre.   
Síntese das atribuições: Estudar as condições de segurança dos locais de trabalho e das instalações e equipamentos, 
com vistas aos problemas de controle de risco, poluição, higiene do trabalho, ergonomia, proteção contra incêndio e 
saneamento. Planejar e desenvolver a implantação de técnicas relativas ao gerenciamento e controle de riscos. Vistoriar, 
avaliar, realizar perícias, emitir parecer, Laudos Técnicos e indicar medidas de controle sobre grau de exposição e agentes 
agressivos de riscos físicos, químicos e biológicos, tais como: poluentes atmosféricos, ruídos, calor, radiação em geral e 
pressões anormais. Analisar riscos, acidentes e falhas, investigando causas, propondo medidas preventivas, corretivas e 
orientando trabalhos estatísticos, inclusive com respeito a custos. Propor políticas, programas, normas e regulamentos 
de Segurança do Trabalho, zelando pela sua observância. Elaborar projetos de sistemas de segurança e assessorar a 
elaboração de projetos de obras, instalações e equipamentos, opinando do ponto de vista da Engenharia de Segurança. 
Estudar instalações, máquinas e equipamentos identificando seus pontos de risco e projetando dispositivos de 
Segurança. Projetar sistemas de proteção contra incêndio. Coordenar atividades de combate a incêndio e de salvamento, 
bem como elaborar planos para emergência e catástrofes. Inspecionar locais de trabalho, delimitando áreas de 
periculosidade. Especificar, controlar e fiscalizar sistemas de proteção coletiva e equipamentos de segurança, inclusive 
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os de proteção individual e os de proteção contra incêndio, assegurando-se de sua qualidade e eficiência. Opinar e 
participar da especificação para aquisição de substâncias e equipamentos cuja manipulação, armazenamento, transporte 
ou funcionamento possam apresentar riscos, acompanhando o controle do recebimento e da expedição. Elaborar planos 
destinados a criar e desenvolver a prevenção de acidentes, promovendo a instalação de comissões e assessorando-lhes 
o funcionamento. Orientar o treinamento específico de segurança do trabalho e assessorar a elaboração de programas 
de treinamento geral, no que diz respeito à Segurança do Trabalho. Acompanhar a execução de obras e serviços 
decorrentes da adoção de medidas de segurança, quando a complexidade dos trabalhos a executar assim o exigir. 
Colaborar na fixação de requisitos de aptidão para o exercício de funções, apontando os riscos decorrentes desses 
exercícios. Propor medidas preventivas no campo de Segurança do Trabalho, em face do conhecimento da natureza e 
gravidade das lesões provenientes do Acidente de Trabalho, incluídas as doenças do trabalho. Informar aos trabalhadores 
e à comunidade, diretamente, ou por meio de seus representantes, as condições que possam trazer danos à sua 
integridade e as medidas que eliminam ou atenuam estes riscos. Exercer outras responsabilidades / atribuições correlatas 
à função. 
 
CÓDIGO 032 – FARMACÊUTICO 
Pré-requisitos exigidos: Graduação em Farmácia, com diploma expedido em instituição de ensino superior reconhecida 
pelo Ministério da Educação e registro no respectivo Conselho de Classe.  
Síntese das atribuições: Executar ações de assistência farmacêutica relativa aos aspectos gerenciais, administrativos, 
técnicos e científicos. Desenvolver atividades de supervisão, acompanhamento e avaliação da assistência farmacêutica, 
bem como aquelas relacionadas ao ciclo da assistência farmacêutica: seleção, programação, aquisição, armazenamento, 
distribuição, prescrição e dispensação de medicamentos. Exercer outras responsabilidades / atribuições correlatas à 
função. 
 
CÓDIGO 033 - FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO  
Pré-requisitos exigidos: Graduação em Farmácia, com diploma expedido em instituição de ensino superior reconhecida 
pelo Ministério da Educação, especialização em bioquímica e registro no respectivo Conselho de Classe.  
Síntese das atribuições: Atribuições definidas através dos atos legislativos que regulamentam a profissão, como atuar 
em todas as áreas de laboratório clínico, inclusive banco de sangue. Contribuir com conhecimentos científicos sobre 
medicamentos, interação medicamentosa, dispensação e controle de estoque de farmácia hospitalar e clínica; controle 
de antibioticoterapia. Realizar e interpretar exames de análises clínicas, hematologia, parasitologia, bacteriologia, 
urianálise, micologia e outros, valendo-se de técnicas específicas. Realizar determinações laboratoriais no campo de 
citogenética. Preparar reagentes, soluções, vacinas, meios de culturas e outros para aplicação em análises clínicas, 
realizando estudos para implantação de vários métodos. Exercer outras responsabilidades / atribuições correlatas à 
função. 
 
CÓDIGO 034 - FONOAUDIÓLOGO  
Pré-requisitos exigidos: Graduação em Fonoaudiologia, com diploma expedido em instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação e registro no respectivo Conselho de Classe. 
Síntese das atribuições: Identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, utilizando técnicas adequadas 
para a prevenção, avaliação, orientação, diagnóstico, estimulação, tratamento, aperfeiçoamento e/ou a reabilitação da 
fala. Exercer outras responsabilidades / atribuições correlatas à função. 
 
CÓDIGO 035 - FISIOTERAPEUTA  
Pré-requisitos exigidos: Graduação em Fisioterapia, com diploma expedido em instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação e registro no respectivo Conselho de Classe. 
Síntese das atribuições: Realizar testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de verificação cinética e 
movimentação, de pesquisa de reflexos, de provas de esforço e de atividades para identificar o nível de capacidade e 
deficiência funcional dos órgãos afetados. Planejar e executar tratamento de afecções reumáticas, osteoporoses, 
sequelas de acidentes vasculares, cerebrais, poliomielite, lesões raquimedulares, de paralisias cerebrais e motoras, 
neurógenas, de nervos periféricos, miopatias e outros. Atender a amputados, preparando o coto e fazendo treinamento 
com prótese para possibilitar a movimentação ativa e independente dos mesmos. Ensinar aos pacientes exercícios 
corretivos para a coluna, os defeitos dos pés, as afecções do aparelho respiratório e cardiovascular, orientando-os e 
treinando-os em exercícios especiais a fim de promover correções de desvios posturais e estimular a expansão 
respiratória e a circulação sanguínea. Participar de atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
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auxiliar realizando-as em serviços ou ministrando aulas e palestra, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo 
dos recursos humanos em sua área de atuação. Participar de grupos de trabalhos e/ou reuniões com unidades de 
prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre 
situações e/ou problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnicos e científicos 
para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho. Realizar interconsultas, construção conjunta de 
Projeto Terapêutico Singular (PTS), ações de Educação Permanente em Saúde, intervenções no território e na saúde de 
grupos populacionais e da coletividade, assim como ações intersetoriais. Realizar fisioterapia domiciliar em pacientes 
crônicos e outras atribuições compatíveis com a função. 
 
CÓDIGO 036 – NUTRICIONISTA 
Pré-requisitos exigidos: Graduação em Nutrição, com diploma expedido em instituição de ensino superior reconhecida 
pelo Ministério da Educação e registro no respectivo Conselho de Classe.  
Síntese das atribuições: Promover a produção e o consumo de alimentos saudáveis. Capacitar e participar de ações 
vinculadas aos programas de controle e prevenção dos distúrbios nutricionais como carências de micronutrientes, 
sobrepeso, obesidade, doenças crônicas não transmissíveis e desnutrição. Prestar assistência e educação nutricional a 
indivíduo e coletividade. Executar avaliação nutricional e assistência dietoterápica ambulatorial, planejando e 
prescrevendo plano alimentar. Realizar interconsultas, construção conjunta de Projeto Terapêutico Singular (PTS), ações 
de Educação Permanente em Saúde, intervenções no território e na saúde de grupos populacionais e da coletividade, 
assim como ações intersetoriais. Desenvolver estudos, pesquisas e levantamentos de informações que forneçam 
subsídios à formulação de políticas, diretrizes e planos à implantação, manutenção e funcionamento de programas de 
alimentação e de nutrição no município. Realizar gerenciamento, fiscalização e inspeção de riscos sanitários em 
estabelecimentos de saúde e de interesse à saúde. Realizar outras atribuições compatíveis à função. 
 
CÓDIGO 037 - PSICÓLOGO  
Pré-requisitos exigidos: Graduação em Psicologia, com diploma expedido em instituição de ensino superior reconhecida 
pelo Ministério da Educação e registro no respectivo Conselho de Classe.  
Síntese das atribuições: Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional, os processos mentais e sociais de 
indivíduos e grupos, com a finalidade de análise, tratamento, orientação e educação. Diagnosticar e avaliar distúrbios 
emocionais, mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e acompanhando o paciente durante o processo de 
tratamento ou cura. Investigar os fatores inconscientes do comportamento individual e grupal, tornando-os conscientes. 
Desenvolver pesquisas experimentais, teóricas e clínicas. Desenvolver atividades de prevenção, avaliação, tratamento, 
orientação, educação e acompanhamento de indivíduos portadores de transtorno psíquicos e emocionais. Realizar 
interconsultas, construção conjunta de Projeto Terapêutico Singular (PTS), ações de Educação Permanente em Saúde, 
intervenções no território e na saúde de grupos populacionais e da coletividade, assim como ações intersetoriais. Realizar 
outras atribuições compatíveis à função. 
 
CÓDIGO 038 - TERAPEUTA OCUPACIONAL  
Pré-requisitos exigidos: Graduação em Terapia Ocupacional, com diploma expedido em instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação e registro no respectivo Conselho de Classe.  
Síntese das atribuições: Desenvolver atividades no campo de saúde, utilizando protocolo e procedimentos específicos 
da Terapia Ocupacional, com vista à autonomia e inclusão social dos indivíduos assistidos em Unidades de Saúde, 
orientando usuários, familiares, cuidadores e responsáveis, bem como desenvolvendo programas de prevenção, 
promoção da saúde e qualidade de vida. Realizar outras atribuições compatíveis à função. 
 
CÓDIGO 039 - ZOOTECNISTA 
Pré-requisitos exigidos: Graduação em Zootecnia, com diploma expedido em instituição de ensino superior reconhecida 
pelo Ministério da Educação e registro no respectivo Conselho de Classe.  
Síntese das atribuições: Coordenar campanhas de vacinação animal periódica ou em focos de acordo com o que for 
determinado pelos Ministérios da Saúde e da Agricultura. Desenvolve sistemas de vigilância sanitária e epidemiológica. 
Desenvolve controle de animais sinantrópicos. Ações educativas, campanhas de vacinação, controle de animais. 
Prevenção de acidentes com animais peçonhentos (escorpiões, serpentes etc.). Trabalhar Educação e Saúde com a 
população. Realizar outras atribuições compatíveis à função.  
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA 
 

 
_____________________________________________RG___________________  

                                      Nome do(a) Candidato (a) 
 
DECLARO, sob pena de responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que: 
 
(   )Não Exerço  
(   )Exerço outro cargo, emprego ou função Pública  
 
Os campos abaixo somente deverão ser preenchidos no caso do declarante ocupar outro cargo. 

 
    IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE/CARGO  
 

 
Unidade: ____________________________________________Fone ___________  
Endereço: ___________________________________________________________  
Bairro: _____________________________________ Cidade: __________________  
Cargo/emprego/função:_________________________________________________  
Regime Jurídico:______________________________________________________ 

 
     HORÁRIO DE TRABALHO: 
 

 
Dias da Semana e Horário ____________________________________________  
Total da Carga Horária/Jornada semanal:  

 
Obs: São considerados cargos, empregos ou funções públicas todos aqueles exercidos na Administração Direta, em 
autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista ou Fundações da União, Estados ou Municípios quer seja 
no regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT ou estatutários. 

 
 
 

______________________, _______de __________________de 2025.  
 
 
 

________________________________________________  
Assinatura do (a) Candidato (a) 
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ANEXO III – AUTODECLARAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO PELA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA  

 
Eu, ___________________________________________________________________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade/UF n° ___________________/_______ , CPF nº _________________________________, 
DECLARO que  conforme CID nº ________________________, constante em laudo médico, possuo a(s) seguinte(s) 
deficiência(s): 
 
 ⃝ Deficiência física (Alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, 
paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as 
que não produzam dificuldades para o desempenho de funções – Redação dada pelo Decreto Federal nº 5.296/2004). 
 
 ⃝ Deficiência auditiva (Perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma 
nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz. - Redação dada pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2004). 
 
 ⃝ Deficiência visual (Cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a 
ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores – Redação dada pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2004). 
 
 ⃝ Deficiência Intelectual (Funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 
dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: a) comunicação; b) 
cuidado pessoal; c) habilidades sociais; d) utilização dos recursos da comunidade; e) saúde e segurança; f) habilidades 
acadêmicas; g) lazer; h) trabalho – Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004). 
 
  ⃝ Deficiência múltipla (Associação de duas ou mais deficiências – Redação dada pelo Decreto nº 5.296/2004, art. 5º, 
§1º). 
 
  ⃝ Transtorno do Espectro Autista (A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, 
para todos os efeitos legais. É aquela com síndrome clínica caracterizada por: a) deficiência persistente e clinicamente 
significativa da comunicação e das interações sociais, manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal e não 
verbal usada para interação social; ausência de reciprocidade social; falência em desenvolver e manter relações 
apropriadas ao seu nível de desenvolvimento; b) padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e 
atividades, manifestados por comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos sensoriais 
incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; interesses restritos e fixos – conforme 
Lei Federal nº 12.764/2012).  
 
Declaro ainda que possuo laudo médico com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, que atesta a espécie e grau da deficiência.  
 
 

______________________, _______de __________________de 2025.  
 
 

________________________________________________  
Assinatura do (a) Candidato (a) 
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ANEXO IV – AUTODECLARAÇÃO PARA VAGAS RESERVADAS A PESSOAS NEGRAS 
 
 

 
Eu, ____________________________________________, nacionalidade ____________________, estado civil 
________________, portador(a) do documento de identidade nº ______________________, órgão expedidor 
______________________, inscrito(a) no CPF sob o nº ______________________, residente e domiciliado(a) à 
________________________________________________, município de ______________________________, Estado 
______________________, DECLARO, sob as penas da lei, para fins de participação no Processo Seletivo Simplificado 
regido pelo Edital nº 001/2025, que sou pessoa negra (preta ou parda), conforme classificação adotada pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, optando por concorrer às vagas reservadas, nos termos da Lei 
Federal nº 12.990/2014 e do Decreto Federal nº 6.872/2009. 
 
 
Estou ciente de que a falsidade desta declaração implicará minha eliminação do certame, além das sanções legais 
cabíveis, inclusive penais, previstas no art. 299 do Código Penal. 
 
 
 
 
 
 
 

______________________, _______de __________________de 2025.  
 
 

________________________________________________  
Assinatura do (a) Candidato (a) 
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